Assinado em 10-03-2020, por
Paulo Mota, Juiz de Direito
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Proc. n° 3319/19.3T8VNF-D

Reclamagéo Créditos-(CIRE)
167645540

CONCLUSAO - 10-03-2020

(Termo eletronico elaborado pela Escriva de Direito M2. Amélia F.Silva Aradujo)

=CLS=
Refds 9672306 e 9829801: atentos os fundamentos apresentados pelo senhor Administrador
da Insolvéncia e a nao oposicao de qualquer credor, reconheco o crédito da “Massa Insolvente da
Sociedade “Sucesso Mundial Construgées Unipessoal, Lda”, no montante de € 290.944,32, como

comum, ou seja, sem qualquer condigéo.
Notifique.

*

Diviminho, Lda foi declarada insolvente, por sentenca proferida nos autos principais e

transitada em julgado.
Na sentenca declaratéria da insolvéncia, foi fixado o prazo de 30 dias para a reclamacao de

créditos.
Findo o prazo para a reclamacdo, dentro dos 15 dias subsequentes ao termo do referido

prazo, o Sr. Administrador da insolvéncia juntou aos autos a lista de todos os credores por si

reconhecidos, obedecendo a todas as formalidades legais.
A credora DIVIMINHO ANGOLA, LDA apresentou impugnacdo a lista de créditos
reconhecidos, com fundamento na incorrec¢éo do montante que lhe foi reconhecido.

Respondeu a insolvente Diviminho, Lda, pugnando pela improcedéncia da impugnacéo.

A credora MARTA SOFIA ARAUJO GONCALVES DA SILVA apresentou impugnacéo a lista

de créditos reconhecidos relativamente a credora Lx Investment Partners I, S.A.R.L..

A prépria devedora apresentou impugnacédo a lista de créditos reconhecidos relativamente
aos créditos reconhecidos aos credores Jodo José Gomes Peixoto, DVM Trading, Lda, Conformetal —
Industria Transformadora de Chapas, Lda e Massa Insolvente de Sucesso Mundial, Constructes

Unipessoal, Lda..
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Também Sorauto — J. Soares & Rodrigues, Lda, EQUIAMBI - EQUIPAMENTO SERVICO E
GESTAO AMBIENTAIS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA, ACUSTEKPRO - SOLUCOES
TECNICAS DE ISOLAMENTO, LDA, Abreu & Associados, Sociedade de Advogados, R.L.,
DIGICANOLA — COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, UNIPESSOAL, LDA,
IRETALGARNE — PERFIS, TECTOS E ISOLAMENTOS, LDA apresentaram impugnacao a lista de
créditos reconhecidos, com fundamento na incorrec¢gdo do montante que Ihes foi reconhecido.

Respondeu a devedora quanto as impugnac¢fes de EQUIAMBI - EQUIPAMENTO SERVICO
E GESTAO AMBIENTAIS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA, ACUSTEKPRO - SOLUQOES
TECNICAS DE ISOLAMENTO, LDA, DIGICANOLA — COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO, UNIPESSOAL, LDA, IRETALGARNE — PERFIS, TECTOS E ISOLAMENTOS, LDA,

pugnhando pela improcedéncia dessas impugnacdes.

A credora Conformetal — Industria Transformadora de Chapas, Lda apresentou resposta,
reconhecendo apenas parcial raz80 a impugnacdo que apresentou a insolvente quanto ao seu
crédito.

Respondeu também o credor Jodo José Gomes Peixoto, pugnando pela improcedéncia da

impugnacao apresentada pela devedora.

Respondeu ainda a credora Lx Investment Partners I, S.A.R.L. & impugnacéo apresentada
por MARTA SOFIA ARAUJO GONCALVES DA SILVA, defendendo a improcedéncia da mesma.

Finalmente, o senhor Administrador da Insolvéncia pronunciou-se nos termos do
requerimento com a ref2 9279566, concretamente quanto as seguintes impugnacdes:

a) deduzida pela DIVIMINHO ANGOLA, LDA no sentido da improcedéncia da
impugnacao, mantendo-se o crédito reconhecido nos autos e, quanto & natureza,
no sentido da procedéncia, uma vez que a credora e a insolvente jA ndo se
encontram em relacéo de grupo ha mais de dois anos, nao preenchendo por isso
0s requisitos preconizados nos art.® 48.° e 49.° do Cdédigo da Insolvéncia e da
Recuperacdo de Empresas;

b) deduzida por Marta Sofia Aradjo Goncalves da Silva ao crédito da LX Investments
no sentido da improcedéncia da impugnacdo, mantendo-se o crédito reconhecido
nos autos;

c) deduzidas pela devedora aos créditos de:

i) Jodo José Gomes Peixoto no sentido da procedéncia parcial

quanto ao montante reconhecido, devendo ser deduzidos os
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valores ja liquidados (1.037,76€), assim como o crédito
decorrente das horas de formagao (835,98€), num total de
13.166,37€; no que concerne a qualificacdo do crédito como
condicional, atendendo ao facto que o processo em questéo
foi extinto por impossibilidade superveniente da lide com base
na homologacdo do PER da insolvente que antecedeu os
autos, devera a impugnacao improceder;

i) DVM Trading, Lda no sentido da procedéncia da impugnacéo e
consequente exclusdo do crédito da Lista de Créditos
Reconhecidos;

iii) Conformetal — Industria Transformadora de Chapas, Lda,
concordando com a procedéncia da impugnacao;

iv) Massa Insolvente de Sucesso Mundial, Construcdes
Unipessoal, Lda, defendendo o reconhecimento do crédito
como condicional;

d) deduzida pela Sorauto — J. Soares & Rodrigues, Lda, admitindo a procedéncia da
impugnacéao e o reconhecimento do crédito;

e) deduzida pela EQUIAMBI - EQUIPAMENTO SERVICO E GESTAO AMBIENTAIS,
SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA, admitindo a procedéncia da impugnacéo e o
reconhecimento do crédito;

f) deduzida pela ACUSTEKPRO — SOLUCOES TECNICAS DE ISOLAMENTO,
LDA, admitindo a procedéncia da impugnacéo e o reconhecimento do crédito;

g) deduzida pela DIGICANOLA — COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO, UNIPESSOAL, LDA, admitindo a procedéncia da impugnacéo e o
reconhecimento do crédito;

h) deduzida pela Abreu & Associados, Sociedade de Advogados, R.L., admitindo a
procedéncia da impugnacao e o reconhecimento do crédito;

i) deduzida pela IRETALGARNE - PERFIS, TECTOS E ISOLAMENTOS, LDA,

admitindo a procedéncia da impugnacao e o reconhecimento do crédito.

*

Por requerimento apresentado a 15/1/2020, veio a credora MARTA SOFIA ARAUJO
GONCALVES DA SILVA manifestar-se satisfeita quanto aos esclarecimentos prestados pela também
credora Lx Investment Partners I, S.A.R.L., requerendo a extincdo da instancia por inutilidade
superveniente da lide quanto a impugnagédo que apresentou relativamente ao crédito desta credora, 0

que foi deferido por deciséo proferida a 28/1/2020.
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*

Foi realizada tentativa de conciliagdo, da qual decorreu que foi possivel obter conciliagao
guanto a todos os créditos que tinham sido objecto de impugnagéo.

*

N&o houve outras impugnacdes aos créditos reconhecidos.

*

O art.° 130°, n.° 3, do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperagdo de Empresas (CIRE) prevé
que, ndo havendo impugnacéo a lista de credores reconhecidos, com os fundamentos estabelecidos
no n.° 1 do mesmo artigo, € imediatamente proferida sentenca de verificacdo e graduagdo dos
créditos em que, salvo o caso de erro manifesto, se homologa a lista de credores reconhecidos
elaborada pelo administrador de insolvéncia e se graduam os créditos em atencdo ao que conste
dessa lista.

Pelo exposto, homologo a lista de credores reconhecidos com as correcgdes resultantes do
acordo obtido na Tentativa de Conciliaco realizada a 15/1/2020.

*

Cumpre agora graduar os créditos reconhecidos, de harmonia com as disposi¢cdes legais
aplicaveis e em atencdo ao que consta da lista de credores ora homologada, considerando ainda que

foram apreendidos bens mdveis e oito imoveis para a massa insolvente.

No que a sua graduagdo concerne, temos que, de acordo com o n° 2 do artigo 140.° do
Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresas, a graduacao é geral para os bens da massa
insolvente e é especial para os bens a que respeitem direitos reais de garantia e privilégios
creditérios.

Nestes autos foram reconhecidos créditos comuns, privilegiados/garantidos (dos
trabalhadores, do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga, da Autoridade Tributaria (IRC, IRS,
IMI), Garval - Sociedade de Garantia Mdtua, S.A., Lisgarante - Sociedade de Garantia Mutua, S.A.,
Norgarante - Sociedade de Garantia MUtua, SA, Oitante, S.A.) e subordinados (da Caixa Econdmica
Montepio Geral, Lx Investment Partners, S.A.R.L., Lda, Otis Elevadores Lda, Raso - Viagens e
Turismo, S.A., TCC - Técnica de Componentes de Construcédo, SA, Top Partner - Viagens & Solugdes
Empresariais, S.A.).

Consta da lista de créditos reconhecidos o reconhecimento de um crédito garantido sob
condicao a favor de OITANTE, SA — hipoteca Fra¢cBes autbnomas designadas pelas letras "AM", "AZ",
"BB" e "H".

Contudo, analisadas as certides prediais relativas a estas fraccfes autbnomas, verifica-se

inexistir o registo das referidas hipotecas a favor da OITANTE, SA.
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Pelo exposto, ndo pode o crédito desta ser reconhecido como garantido, sem prejuizo de
oportunamente, verificando-se a condicdo e mostrando-se registadas as hipotecas (factos

supervenientes), ser feito o respectivo aditamento a esta sentenca.

Nos termos do disposto no artigo 304.° do CIRE, “as custas do processo de insolvéncia sédo
encargo da massa insolvente ou do requerente, consoante a insolvéncia seja ou ndo decretada por
decisdo com transito em julgado”.

Assim, “in casu”, as custas serao suportadas pela massa insolvente e constituem divida da

mesma, na classificacdo a que dao expressao os artigos 46.°, 47.° e 51.° do CIRE.

O credor Centro Distrital da Seguranga Social de Braga goza de penhor mercantil sobre os
bens moveis apreendidos sob a verba n.° 1 do Auto de Apreensédo de Bens Moveis.

O penhor mercantil € um contrato comercial nominado, referido nos arts. 397.° a 402.° do
Cdédigo Comercial, ao qual se aplica, subsidiariamente, o regime constante dos arts. 666.° a 685.° do
Cédigo Civil.

José Engracia Antunes (in “Direito dos Contratos Comerciais”, Almedina, 3.2 Reimp., pag.
371) define o penhor mercantil como “o contrato pelo qual uma das partes confere a outra, em
garantia de um crédito comercial desta ultima e com preferéncia sobre os demais credores comuns, o
direito a ser paga pelo valor de determinada coisa ou direito de que a primeira é titular”.

Tal penhor sobre os bens supra identificados confere ao credor o direito a satisfacdo do seu
crédito, bem como dos juros, com preferéncia sobre os demais credores, pelo valor de tais bens,
preferéncia essa sobre outros credores com privilégio mobilidrio geral — cfr. arts. 666°, n° 1 e 749°, n°
1 do Cadigo Civil.

Os credores Garval - Sociedade de Garantia Mutua, S.A., Lisgarante - Sociedade de Garantia
Mutua, S.A. e Norgarante - Sociedade de Garantia Mutua, SA gozam de penhor sobre as acg¢fes
indicadas na lista de créditos reconhecidos, o que lhes confere o direito a satisfacdo do seu crédito,
bem como dos juros, com preferéncia sobre os demais credores, pelo valor de tais bens, preferéncia
essa sobre outros credores com privilégio mobiliario geral — cfr. arts. 666°, n° 1 e 749°, n°® 1 do Codigo
Civil.

Os créditos emergentes de contrato individual de trabalho encontram-se agora regulados pela
Lei n® 7/2009, de 12 de Fevereiro.
O artigo 333° da referida Lei, estabelece que os créditos emergentes do contrato de trabalho

e da sua violagdo ou cessacao, pertencentes ao trabalhador, gozam dos seguintes privilégios:
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e Privilégio creditério mobiliario geral, graduado antes dos créditos referidos no n° 1 do
artigo 747° do Cédigo Civil;

e Privilégio imobiliario especial sobre os bens iméveis do empregador nos quais o
trabalhador preste a sua actividade, graduados antes dos créditos referidos no artigo
748° do Cadigo Civil e ainda antes dos créditos de contribuicbes devidas a seguranca

social.

Os créditos reclamados por Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e Oitante, S.A.
gozam de garantia hipotecaria, i. €, de preferéncia sobre os demais credores que nao gozem de
privilégio especial ou de prioridade no registo (arts. 686°, n.° 1, 687°, 693° n.° 1 e 2, 703° e 712°,

todos do Cadigo Civil) quanto ao produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca.

Ainda, nos termos do art. 204°, n°® 1 da Lei n® 110/2009, de 16/9, Cddigo dos Regimes
Contributivos do Sistema Previdencial de Seguran¢a Social, “Os créditos da seguranga social por
contribuicbes, quotizacbes e respectivos juros de mora gozam de privilégio mobilidrio geral,
graduando-se nos termos referidos na alinea a) do n.° 1 do artigo 747.° do Cédigo Civil”, sendo que
este privilégio prevalece sobre qualquer penhor, ainda que de constituicdo anterior (n° 2).

Ainda nos termos do art. 205° do mesmo diploma, “Os créditos da seguranga social por
contribuicBes, quotizacdes e respectivos juros de mora gozam de privilégio imobilidrio sobre os bens
imoveis existentes no patriménio do contribuinte & data da instauracdo do processo executivo,
graduando-se logo apds os créditos referidos no artigo 748.° do Cédigo Civil”.

Assim, nos termos das referidas normas legais, os créditos de que é titular o Centro Distrital
da Seguranga Social de Braga, correspondendo a contribuices, quotizacdes e respectivos juros de
mora devidas a previdéncia, gozam de privilégio mobiliario geral e de privilégio imobiliario sobre os

imoveis existentes no patriménio do contribuinte a data da instauracéo do processo.

Dispde o art. 122° n° 1 do CIMI (DL n.° 287/2003, de 12 de Novembro) que “O imposto
municipal sobre imoveis goza das garantias especiais previstas no Codigo Civil para a contribuicdo
predial”.

Estas garantias estdo previstas no art. 744°, n.° 1, daquele cddigo, nos termos do qual «Os
créditos por contribuigdo predial devida ao Estado ou as autarquias locais, inscritos para cobranga no
ano corrente da data da penhora, ou acto equivalente, e nos dois anos anteriores, tém privilégio sobre
0s bens cujos rendimentos estéo sujeitos aquela contribuicéo.

Nos termos do disposto no art. 111° do Cdod. IRS «Para pagamento do IRS relativo aos trés
Ultimos anos, a Fazendo Publica goza de privilégio mobiliario geral e privilégio imobiliario sobre os

bens existentes no patrimdénio do sujeito passivo a data da penhora ou outro acto equivalente».
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Nos termos do art. 116° do Céd. IRC, “Para pagamento do IRC relativo aos trés ultimos anos,
a Fazenda Publica goza de privilégio mobiliario geral e privilégio imobilidrio sobre os bens existentes
no patrimaénio do sujeito passivo a data da penhora ou outro acto equivalente”.

Assim, os créditos reclamados pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referentes a IMI, IRS e

IRC beneficiam das garantias supra descritas.

De referir ainda, que os créditos subordinados sdo aqueles que sé sdo pagos depois do
integral pagamento de todos os outros créditos, incluindo os comuns, como é o caso dos juros, dos
suprimentos e daqueles que sejam desprovidos de contrapartida por parte do credor.

Quanto a existéncia de créditos subordinados dispbe o art.° 48.° al.° b) do Cddigo da
Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresas que se consideram créditos subordinados, sendo
graduados depois dos restantes créditos sobre a insolvéncia “Os juros de créditos nao subordinados
constituidos apoés a declarac¢é@o da insolvéncia, com excepcao dos abrangidos por garantia real e por
privilégios creditérios gerais, até ao valor dos bens respectivos”.

Ora, os credores Caixa Econémica Montepio Geral, Lx Investment Partners, S.A.R.L., Lda,
Otis Elevadores Lda, Raso - Viagens e Turismo, S.A., TCC - Técnica de Componentes de
Construcdo, SA e Top Partner - Viagens & Solu¢des Empresariais, S.A. reclamaram juros vencidos
ap6s a declaracdo de insolvéncia. Tais juros configuram créditos subordinados nos termos
classificados pelo art.? 48.°, al.2 b) do Cddigo da Insolvéncia e da Recuperacao de Empresas e como
tal serdo reconhecidos e graduados.

*

Considerando os principios atras expostos, procede-se ao pagamento dos créditos, através

do produto da massa insolvente, na seguinte forma:

Bens moveis:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) Crédito garantido por penhor mercantil do Centro Distrital da Seguran¢a Social de Braga,
sobre o produto da venda dos bens mdveis apreendidos sob a verba n.° 1 do Auto de
Apreenséo de Bens Mdveis;

3) os créditos garantidos dos credores Garval - Sociedade de Garantia Mdtua, S.A.,
Lisgarante - Sociedade de Garantia Matua, S.A. e Norgarante - Sociedade de Garantia
Mutua, SA e apenas sobre o produto das accBes descritas na relacdo de créditos
aprovada;

4) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagédo ou
cessacdo e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio

mobiliario geral, nos termos do artigo 333° do Cadigo do Trabalho;
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5) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;
6) do remanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

7) os créditos subordinados.

Bens iméveis:
Verba n® 13:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violacdo ou
cessacgdo e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imdével no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do im6vel a que respeita o0 imposto;

4) crédito hipotecério de Autoridade Tributaria, pelo produto da venda do imével sobre que
incide a hipoteca,;

5) crédito hipotecario de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social IP, pelo
produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;

6) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;

7) doremanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

8) o0s créditos subordinados.

Verba n° 14:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagdo ou
cessacao e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imdvel no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;
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3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributéria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do imével a que respeita 0 imposto;

4) crédito hipotecario de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social, IP, pelo
produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;

5) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;

6) doremanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

7) os créditos subordinados.

Verba n° 15:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagdo ou
cessacao e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imdével no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do imével a que respeita o imposto;

4) crédito hipotecario de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social, IP, pelo
produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;

5) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;

6) doremanescente, dar-se-4 pagamento aos créditos comuns;

7) os créditos subordinados.

Verba n° 16:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagdo ou
cessacao e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imdvel no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto

da venda do imével a que respeita o imposto;
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4) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;
5) do remanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

6) os créditos subordinados.

Verban® 17:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violacdo ou
cessacgdo e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imdével no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do im6vel a que respeita o imposto;

4) credito hipotecario de Instituto da Seguranca Social, IP, pelo produto da venda do imovel
sobre que incide a hipoteca;

5) crédito hipotecério de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social, IP, pelo
produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;

6) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;

7) do remanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

8) os créditos subordinados.

Verba n° 18:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagdo ou
cessacao e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imovel no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do imével a que respeita o imposto;

4) crédito hipotecario de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social, IP, pelo

produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;
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5) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;

6) do remanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

7) os créditos subordinados.

Verba n® 19:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagéo ou
cessagdo e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imdével no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do im6vel a que respeita o0 imposto;

4) crédito hipotecario de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social, IP, pelo
produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;

5) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade
Tributéria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;

6) doremanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

7) os créditos subordinados.

Verba n° 20:

1) As dividas da massa insolvente saem precipuas (n.° 1 e n.° 2 do artigo 172.° do CIRE);

2) créditos dos trabalhadores, emergentes do contrato de trabalho e da sua violagdo ou
cessacdo e respectivos juros, pertencentes ao trabalhador, que beneficiam de privilégio
imobiliario especial, pelo produto da venda do imovel no qual prestaram trabalho, nos
termos do artigo 333° do Cdédigo do Trabalho;

3) o crédito reclamado pela Autoridade Tributaria e Aduaneira referente a IMI, pelo produto
da venda do imével a que respeita o imposto;

4) crédito hipotecario de Instituto de Gestdo Financeira da Seguranca Social, IP, pelo
produto da venda do imével sobre que incide a hipoteca;

5) créditos privilegiados do Centro Distrital da Seguranca Social de Braga e da Autoridade

Tributaria e Aduaneira referentes a IRS e IRC;
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6) do remanescente, dar-se-a pagamento aos créditos comuns;

7) os créditos subordinados.

Custas pela massa insolvente — artigo 304° do CIRE.
Registe e notifique.

*

V.N. de Famalicéo, d.s.
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